
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

PROCESSO CONAB N.º  21213.000393/2020-88

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB Nº: 02/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONAB Nº 07/2021

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E A EMPRESA
TOALHEIRO MS LTDA.  PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E
HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORMES.

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº
8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu
Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 19 de janeiro de 2018,
Seção 1, re�ficado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018, Edição 16, Seção 1, página 4,com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra
901, Conjunto “A”, CNPJ nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, e Superintendência Regional do Estado de Mato Grosso do Sul –
SUREG/MS, localizada à Av. Mato Grosso, 1022 – Vila Cidade, em Campo Grande/MS, CNPJ nº: 26.461.699/0137-54 e Inscrição Estadual nº: 28.266.230-
8, neste ato representada Superintendente Regional, Sr. Nilson Azevedo Marques, nomeado por meio da Portaria nº 553, de 6/10/2016 e, por sua
Gerente, Karla Natalia Lyra Klein de Queiroz, da Gerência de Finanças e Administração, nomeada por meio da Portaria nº 363, de 9/9/2021, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa TOALHEIRO MS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 01.575.034/0001-77, com sede na Rua
Vitor Meireles, 19 - Bairro Universitário - Campo Grande/MS - CEP: 79.063-830, neste ato representada por MARILSE APARECIDA ROTTA, parte
doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administra�vo n.º 21213.000393/2020-88, resolvem celebrar o
primeiro Termo Adi�vo, com fulcro no Ar�go 510, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016, e demais
legislações per�nentes, e pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo adi�vo tem por objeto a prorrogação por 12 (doze) meses do Contrato Administra�vo nº 02/2021, em conformidade
com o art. 488 do RLC.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância anual de R$ 1.610,16 (um mil, seiscentos e dez reais e dezesseis centavos) e
mensal R$ 134,18 (cento e trinta e quatro reais e dezoito centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. Em consonância com a Cláusula Segunda do Contrato Administra�vo Conab nº 02/2021, fica prorrogado o prazo de vigência por mais
um período de 12 (doze) meses, a contar de 12/01/2023 a 12/01/2024.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas com o presente Termo Adi�vo correrão à conta da Nota de Empenho:
2022NE000043, Evento: 401201, PTRES: 169113, Fonte de Recurso: 0150022135, Natureza da Despesa: 33903946.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO ANTINEPOTISMO

5.1. É vedado que familiar de agente público preste serviços no órgão ou en�dade em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança, para prevenir e evitar a ocorrência de Nepo�smo no trabalho, conforme ar�go 7º, do Decreto nº 7.203, de 2010.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RERRATIFICAÇÃO

6.1. Ficam rerra�ficadas todas as demais Cláusulas e condições não modificadas por este Termo Adi�vo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Para a eficácia, a CONTRATANTE providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, conforme dispõe a legislação
vigente.

 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Adi�vo, para que surta os seus efeitos legais, obrigando-se por si e por seus sucessores.

 

 

Karla Natalia Lyra Klein de Queiroz
Gerência de Finanças e Administração

Gerente

Nilson Azevedo Marques
Superintendência de Mato Grosso do Sul

Superintendente



 
 

Marilse Aparecida Ro�a
Sócia-Administradora
TOALHEIRO MS LTDA
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